
DECRETO LEI DE 25 de Novembro de 1971

Abre crédito suplementar no valor de
(3$ 800,00 (oltocentos cruzeiros) para re
frço dedotação.

o prEPKITO municipal de montadas , no uso das atribui-
fp-riôaa- nela Lei orçamentária n8 49 de 30 de eções que lhe sao conferidas peia uei uxv

tembro de 1970, Art. 22 item II:

Ti: n H E T A

1«- na aberto uri crédito .uplemoatar , no valor d.
800,00 ( oilocentos cruzeiros ), para reforço da seguinte verba:

* titvtrRo da
• ^de CpntabIj:.ij.ade

3.0,0.0- DKPS-r-AS COrJíETTílG
• 5.1.0.0-Dee-.p3as de Custeio

3.1,3.0-Serviçc3 de ÍCerceiros
3.1.3.5-Serviços Técnicos

A^t. 2S- Os recursos necessários a exeougSo deeta Lei
decorrerão de reeússos oriundon da transferência da Uniso da Quota d
do Imposto de Consur.o, referente ao exercício do 1966, considerando-
como exepso de arrocada^ão nente exercício.

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sa publi
cação, revogadas afi disposições en contrario.

PIÍ;?P>ÍIT1IRA ITUNICIPAL DE M05TADA3, ea 23 de Soveabío d.í 1971
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